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PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 2024/2034: breves apontamentos sobre o Projeto de Lei 2614/2024
Kátia Lima

Resumo

O texto apresenta parte das reflexões coletivamente construídas em um grupo de pesquisa vinculado a um programa de pós-graduação sobre os dilemas e desafios da educação pública brasileira. A partir de pesquisa bibliográfia e documental, analisa as metas e estratégias apresentadas no Projeto de Lei/PL 2614/2024 para o Plano Nacional de Educação/PNE 2024-2034, especialmente aquelas referentes à Educação Superior, evidenciando que o referido documento expressa novas faces do privatismo e da certificação em larga escala operadas, especialmente, pelo Fundo de Financiamento Estudantil (FIES) e pelo Ensino a Distância (EaD). Tais reflexões indicam que está em curso uma nova fase do embate entre os setores privatistas e aqueles que defendem a educação pública e gratuita em nosso país, colocando como tarefa político-pedagógica para os intelectuais militantes da educação pública a retomada dos princípios coletivamente construídos no PNE - Proposta da Sociedade Brasileira.
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Abstract

This text presents part of the reflections collectively constructed in a research group linked to a postgraduate program on the dilemmas and challenges of Brazilian public education. Based on bibliographical and documentary research, it analyzes the goals and strategies presented in Bill/PL 2614/2024 for the National Education Plan/PNE 2024-2034, especially those related to Higher Education, showing that the document expresses new faces of privatization and large-scale certification operated, especially, by the Student Financing Fund (FIES) and Distance Learning (EaD). Such reflections indicate that a new phase of the clash between the privatizing sectors and those who defend free public education in our country is underway, placing as a political-pedagogical task for militant intellectuals of public education the resumption of the principles collectively constructed in the PNE - Proposal of the Brazilian Society.
Keywords: National Education Plan; Higher Education Policy; Public Universities.
1 INTRODUÇÃO

O embate entre projetos antagônicos de educação e de universidade atravessa a história brasileira: de um lado, os setores privatistas defendendo a educação com um serviço a ser comercializado no lucrativo mercado educacional e, por outro, educadores, movimentos sociais, sindicais e estudantis em defesa da educação pública, gratuita, laica e de qualidade como um direito. Este embate histórico é constituído também pela disputa pelo fundo público: os privatistas reivindicando o uso da verba pública para subsidiar o crescimento do setor privado pelas isenções e renúncias fiscais, e os intelectuais militantes da educação pública reafirmando: verba pública exclusivamente para a educação pública!

Apresentar algumas reflexões sobre a fase atual deste embate expressa nas disputas pela estruturação do novo Plano Nacional de Educação (PNE) 2024- 2034 é o objetivo deste texto. Em um primeiro momento, o texto examina, de forma breve, os principais eixos condutores da Educação Superior no PNE 2014-2024, 

O item seguinte analisa algumas metas e estratégias propostas pelo Projeto de Lei/PL 2614/2024 para o Plano Nacional de Educação (PNE) 2024-2034, especialmente aquelas referentes à Educação Superior. Tal análise evidencia que o referido PL realiza um movimento de continuidades e aprofundamentos dos principais eixos condutores da política de educação superior em tempos recentes: sua privatização e a certificação em larga escala operadas pela movimentação lucrativa via Fundo de Financiamento Estudantil/FIES e pelo ensino a distância/EaD.

Por fim, o texto reafirma que não é possível apreendermos as diretrizes indicadas para o novo PNE (2024-2034) sem problematizarmos os retrocessos e as contradições do PL, bem como, os limites objetivos de financiamento público da educação superior pública diante da política de ajuste fiscal permanente conduzida pelo governo federal. 
Tais perspectivas colocam como tarefa político-pedagógica para os intelectuais militantes da educação pública a retomada dos princípios coletivamente construídos no PNE - Proposta da Sociedade Brasileira e a defesa da alocação de 10% do Produto Interno Bruto (PIB) para a educação pública, já.

2. A POLÍTICA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR NO PNE 2014-2024
A análise do processo de elaboração do PNE 2014-2024/Lei 13.005/2014 (BRASIL. PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, 2014) precisa considerar o contexto econômico, político e social de sua promulgação. Tal contexto foi marcado pelo estímulo à privatização da Educação Superior associada à diversificação das instituições de ensino (universidades, centros universitários e faculdades isoladas), conforme demonstram os dados do Censo da Educação Superior de 2013. 
Se em 2003, o número de IES por Organização Acadêmica estava assim distribuído: do total de 1859 IES, 163 eram universidades; 81 eram centros universitários; 1576 eram faculdades isoladas e 39 institutos federais/IFs e CEFETs; em 2013 ocorreu uma ampliação significativa do número de instituições privadas, bem como da diversificação das IES, nos seguintes termos: 195 universidades; 140 centros universitários; 2.016 faculdades isoladas e 40 IFs e CEFETs (BRASIL.INEP, 2014).
Outro eixo estruturante da política de educação superior naquela conjuntura histórica foi a ampliação do acesso pelo EaD, como examinou Minto (2018, p.9), com base nos dados do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada/IPEA.
Observando a expansão das matrículas no ensino superior público entre 2004 e 2013 (59,1%), nota-se que esta foi concentrada entre 2007 e 2013 (50%), com destaque para três características desse período: 1. aumento do EaD nas universidades federais (227%), enquanto as matrículas presenciais cresceram 61,6%; 2. aumento de 227% nas matrículas presenciais do ensino não universitário (Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia — IF/ Centro Federal de Educação Tecnológica — CEFET) e criação de 8 mil matrículas no EaD, antes inexistentes; 3. expansão “nas regiões menos desenvolvidas em que o mercado não se mostra atrativo à iniciativa privada.
Neste contexto de movimentação lucrativa do setor privado da educação superior pela diversificação das IES e pela oferta do EaD, ocorreu a aprovação do PNE 2014-2024. Em relação à Educação Superior, as metas 12, 13 e 14 tratam, respectivamente, da elevação da taxa de matrícula neste nível de ensino; da qualificação do corpo docente e da elevação do número de matrículas na pós-graduação stricto sensu (mestrado e doutorado). As estratégias para alcançar as referidas metas estão relacionadas com a expansão e reestruturação político-pedagógica do Programa Reuni (BRASIL. PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, 2007); a expansão do FIES (BRASIL. PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, 2001) para a graduação e a pós-graduação stricto sensu, inclusive a distância; o aperfeiçoamento do Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior/SINAES (BRASIL. PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, 2004) e a ampliação do EaD (LIMA, 2011).

Além destes aspectos, a Meta 20, que trata da ampliação do investimento público em educação, indicava que o patamar de 10% do PIB deveria ser atingido em 10 anos, o que, de fato, não ocorreu. 

Em oposição a esta política, foi organizada a Campanha 10% do PIB para a Educação Pública, já!. Ou seja, não se trata(va) da alocação de verba pública para a educação, mas para a educação pública e gratuita e da alocação de 10% do PIB para a educação pública, já, isto é, uma alocação imediata para garantir a oferta de educação pública, gratuita e de qualidade referenciada nas lutas e nas demandas históricas da classe trabalhadora.

3. PL 2614/2024 E AS DIRETRIZES DO PNE 2024-2034 
O embate histórico em torno no PNE ganha novos contornos em tempos recentes, especialmente, no processo de organização e realização da Conferência Nacional de Educação/2014 (CONAE, 2024) e na elaboração do PL 2614/2024 (BRASIL. PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, 2024) com vistas à aprovação do PNE 2024-2034 que foi apresentado pelo Governo Federal ao Congresso Nacional em junho de 2024.
O artigo 4º. do PL apresenta como objetivos gerais da educação nacional, especificamente no que se refer à educação superior: (i) fortalecer os princípios do Estado Democrático de Direito na promoção da cidadania; (ii) garantir a gestão democrática do ensino público; (iii) garantir o direito à educação, com ampliação das oportunidades educacionais em todos os níveis; (iv) superar as desigualdades educacionais e erradicar todas as formas de preconceito de origem, raça, sexo, cor e idade; (v) melhorar a qualidade da educação em todos os níveis, etapas e modalidades de ensino; (vi) valorizar os profissionais da educação e fortalecer a profissionalização docente; (vii) democratizar o acesso ao ensino superior e à pós-graduação e (viii) aumentar o investimento público em educação.

Consideramos que a definição de princípios e objetivos constitui um movimento importante para alicerçar as bases da educação nacional, entretanto, precisamos analisar as metas e estratégias indicadas pelo referido PL para a sua operacionalização. Nos limites deste texto, destacaremos breves apontamentos sobre as ações indicadas para a política de educação superior, examinando o anexo do documento que apresenta os objetivos, metas e estratégias do PNE 2024-2034. 
No que diz respeito ao acesso, permanência e conclusão na Graduação, o documento apresenta como objetivo principal (n.13) a sua ampliação em consonância com a redução de desigualdades sociais, raciais e educacionais. Tal objetivo deverá ser atingido a partir do alcance das seguintes metas: (i) elevação do percentual da população de dezoito a vinte e quatro anos com acesso à graduação para 40%; (ii) elevação do percentual da população entre vinte e cinco e trinta e quatro anos com educação superior completa para 40% e (iii) elevação gradual do número de concluintes nas instituições de educação superior para atingir um milhão seiscentas e cinquenta mil titulações anuais ao final de vigência deste PNE, com, no mínimo, trezentas mil titulações anuais no segmento público. 
Tais metas não deixam claro se a elevação do acesso e da conclusão será realizada em instituições de ensino superior públicas ou privadas, evidenciando a permanência da noção da educação como um bem público não estatal norteadora do PNE 2014-2024.
O exame atento das estratégias indicadas no PL do novo PNE para a ampliação do acesso à graduação revela em que termos a tal ampliação ocorrerá. As estratégias do PL estão todas fundamentadas no concepção da educação como um bem público não estatal, operando uma nova fase da diluição das fronteiras entre público e privado. Tal fundamentação pode ser apreendida na análise (i) da estratégia 13.1 que indica a necessidade do acesso e da ocupação das vagas nos cursos de graduação, nas modalidades presencial e a distância; (ii) da estratégia 13.2. que propõe a criação de mecanismos para o preenchimento de vagas remanescentes e ociosas na educação superior, especialmente, nas IES privadas e (iii) da estratégia 13.3. que ressalta a importânia da criação de mecanismos para elevar gradualmente a taxa de conclusão na graduação em instituições públicas, privadas e comunitárias.
A privatização da educação superior também será reafirmada na estratégia 13.8. pelo fortalecimento do Programa Universidade para Todos/Prouni (BRASIL. PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, 2005) e do FIES, nos seguintes termos:

Ampliar a ocupação dos benefícios concedidos no âmbito do Programa Universidade para Todos – Prouni, de que trata a Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, e dos financiamentos concedidos no âmbito do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior – Fies, de que trata a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, a estudantes regularmente matriculados em cursos superiores com avaliação positiva (BRASIL. PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, 2024, p. 35).
O objetivo 14 do PL trata da qualidade dos cursos de graduação e das instituições de ensino superior, apresentando as seguintes metas: (i) garantir que toda a oferta da graduação atenda aos padrões nacionais de qualidade da educação superior; (ii) ampliar o percentual de docentes em tempo integral nas instituições de educação superior para 70% e, no mínimo, 50% em cada categoria administrativa, seja ela pública, privada ou comunitária; (iii) ampliar a proporção de mestres ou de doutores do corpo docente em efetivo exercício na educação superior para 95% sendo, pelo menos, 70% de doutores no conjunto das instituições de educação superior e 55% de doutores para cada categoria administrativa (pública, privada ou comunitária).

Uma primeira reflexão precisa ser realizada. É possível exigir que instituições privadas de ensino ampliem o percentual de docentes em tempo integral e ampliem a titulação do seu corpo docente? Como tais exigências serão realizadas em um contexto de precarização das condições de trabalho docente nas referidas instituições privadas, como afirma Leda (2012). 
O exame da estratégia 14.2. revela a centralidade do EaD no processo de expansão da educação superior e, também, que o sentido atribuído à qualidade do ensino superior está vinculado à criação de parâmetros para oferta do EaD, nos seguintes termos:

Fortalecer as ações de regulação e supervisão, por meio do aperfeiçoamento normativo e da ampliação da capacidade institucional, considerados a diversidade dos cursos, as características das áreas de conhecimento, as exigências formativas para o graduado, o perfil das instituições e as modalidades de oferta – presencial e ensino a distância –, com o objetivo de induzir a melhoria da qualidade dos cursos de graduação, inclusive com o estabelecimento de parâmetros de qualidade para a oferta do ensino a distância (BRASIL. PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, 2024, p. 36).
Outra ação política de garantia de qualidade na oferta da educação superior precisa ser examinada com atenção. A estratégia 14.5 trata da criação de cursos de graduação com diferentes desenhos curriculares. É possível afirmar que a criação dos diferentes itinerários formativos ou diferentes desenhos curriculares tem relação com a proposta de aligeiramento e flexibilização curricular? Qual o significado político-pedagógico desses diferentes itinerários formativos ou diferentes desenhos curriculares para os cursos de graduação?
O PL apresenta como estratégia de qualificação da educação superior (14.6.) o fortalecimento dos programas de Iniciação Científica/IC e dos programas de extensão na educação superior, de maneira integrada ao mundo do trabalho. O que significa integrar os programas de IC e de extensão universitária ao mundo do trabalho? O documento omite uma estratégia de ampliação das parcerias entre as instituições de ensino e as empresas? Trata-se de uma nova face da parceria público-privada?

Também no que se refere à qualidade da oferta dos cursos de graduação, a estratégia 14.13 propõe a organização de políticas de fortalecimento das instituições públicas de educação superior, pela melhoria da infraestrutura e pela contratação de professores e técnicos administrativos em educação. O fortalecimento das instituições públicas de educação superior está associado à contratação de professores e técnicos administrativos em educação? O PL do novo PNE está indicando a contratação em substituição à realização de concursos públicos?

Ainda que a estratégia 14.14 trate do efetivo cumprimento da Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 2012 – Lei de Cotas para ingresso no serviço público, o exame da estratégia 14.13 deixa dúvidas em relação à forma de ingresso no serviço público: concursos ou contratação?

No que diz respeito à política de pós-graduação, o objetivo 15 faz referência a ampliação da formação de mestres e doutores na Pós-Graduação stricto sensu, apresentando como meta (15) a ampliação do percentual de mestres e doutores na população, com o objetivo de alcançar a titulação de trinta e cinco mestres e vinte doutores por cem mil habitantes até o final da vigência deste PNE. Tal ampliação tem, em uma das suas bases, a promoção do alinhamento entre a formação pós-graduada e o mundo do trabalho, como indica a estratégia 15.8, em consonância com a estratégia 14.6 que trata da política de IC e de Extensão evidenciando a possibilidade de mais uma fase do estabelecimento de parcerias entre as IES e as empresas.
Por fim, dois importantes destaques precisam ser realizados: (i) quem são os sujeitos políticos coletivos que possuem a tarefa de monitorar e avaliar o PNE e quais os impactos do Novo Arcabouço Fiscal (NAF) elaborado pelo Governo Federal no financiamento público da educação superior pública. Em relação ao primeiro destaque, observamos que no capítulo 5 do PL estão listados os sujeitos políticos coletivos que possuem a tarefa de Governança, monitoramento e avaliação do PNE: Ministério da Educação; do Conselho Nacional de Educação – CNE; Comissão de Educação da Câmara dos Deputados; Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal e Fórum Nacional de Educação – FNE. 
Além da participação dos órgãos do governo federal, importante destacar a participação ativa do FNE que será, conforme o artigo 10º., uma instância consultiva  ao qual caberá acompanhar a execução e o cumprimento das metas do PNE. Mas quem compõem o FNE? Nos limites deste texto, destacaremos a presença dos seguintes sujeitos políticos coletivos: Confederações dos empresários e do “Sistema S”; Confederação Nacional da Indústria/CNI; Confederação Nacional do Comércio de bens, serviços e turismo/CNC; Campanha Todos pela Educação. Uma presença que revela a atuação sistemática dos empresários na definição e monitoramento dos rumos da educação brasileira, como afirma Fontes (2018).

O segundo destaque trata da urgência na análise dos impactos do NAF (PLP 93/2023), elaborado pela equipe econômica do Governo Federal, no financiamento público da educação pública. O NAF substitui a Emenda Constitucional 95/2016 que impôs o congelamento dos gastos sociais pelo período de 20 anos e objetiva impor um conjunto de mecanismos reguladores da utilização do orçamento público no financiamento das políticas sociais. 
Salvador (2024) ressalta duas dimensões do NAF que precisam ser consideradas: a captura do fundo público para garantia da movimentação lucrativa dos setores privados e uma nova fase do ajuste fiscal permanente que resultaria na inibição do crescimento dos gastos sociais e no efetivo desfinanciamento das políticas sociais, entre elas, a educação superior.
4.
CONCLUSÃO

O breve exame do PL 2614/2024 (PNE 2024-2034) realizado nos limites deste texto revela que está em curso uma nova fase da histórica disputa entre projetos antagônicos de educação superior e de universidade em nosso país marcada pela apresentação de um documento contendo metas para o novo PNE ainda mais rebaixadas que o atual PNE 2014-2024. Uma referência deste rebaixamento pode ser identificada na meta 18.a do PL que prevê a ampliação do investimento público em educação para 7% do PIB até o sexto ano e 10% do PIB até o final do decênio (2034). Considerando que a meta de aplicação de 10% do PIB na educação não ocorreu no período de vigência do atual PNE (2014-2024) e diante dos limites orçamentários indicados pelo NAF, avaliamos os retrocessos e contradições do PL 2614/2024.
O exame dos objetivos, metas e estratégias do PL revela que, de fato, “a meta é reduzir a meta”, como denuncia o ANDES-SN (2024). Diante das contradições e recuos do PL, cabe aos intelectuais militantes que defendem historicamente a educação pública e gratuita denunciar os riscos da sua aprovação para a educação superior pública: a ampliação da política de privatização conduzida pelo FIES e pelo PROUNI; o uso intensivo do EaD e a efetiva redução do financiamento público da educação pública, quando articulamos a análise do PL às diretrizes da política de ajuste fiscal permanente do governo federal. 

Retomarmos os princípios do PNE- Proposta da Sociedade Brasileira (II CONGRESSO NACIONAL DE EDCUAÇÃO (CONED, 1997) elaborado pelo conjunto dos movimentos sociais, estudantis e sindicais e a defesa da aplicação imediata de 10% do PIB na educação pública se constitui, portanto, em uma ação fundamental nas lutas em defesa da universidade pública e gratuita, da formação com qualidade e da valorização do trabalho docente em nosso país.  
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